
Cláusula 28ª -  BANCO DE HORAS 

As empresas poderão manter um “Banco de Horas” até o limite máximo de 50 (Cinquenta) horas 

(positivas ou negativas), como também para compensação de faltas, atrasos/saídas antecipadas 

solicitadas pelo funcionário(a). Todas as demais horas extras que excederem o limite acima, serão 

pagas conforme o previsto na cláusula Horas Extraordinárias desta convenção coletiva de 

trabalho. Por ocasião da Rescisão de Contrato de Trabalho do funcionário(a), o saldo existente 

(positivo ou negativo) no “Banco de Horas”, será acertado conforme o estabelecido na cláusula 

Horas Extraordinárias desta convenção coletiva de trabalho. 

§ 1º - As empresas apresentarão/entregarão um relatório do Banco de Horas aos funcionários(as) 

que assim desejarem, mediante pedido verbal ou escrito. Este relatório deverá ser entregue em 

paralelo com a folha de pagamento. Deverão constar claramente as ocorrências ainda não 

saldadas. Na rescisão contratual dos funcionários(as) as empresas apresentarão um relatório do 

saldo das horas ainda não quitadas do referido Banco. Se na data do fechamento do último ponto 

anterior ao seu desligamento, o(a) funcionário(a) estiver com um saldo superior à 50 horas, a 

empresa pagará na Rescisão e/ou Rescisão Complementar, multa conforme cláusula - 

Penalidades, por infração. Não considerar esta multa no caso das horas não terem sido 

apresentadas pelo funcionário(a) à empresa até a data do respectivo fechamento da folha; assim 

como os casos em que o funcionário, por iniciativa própria, possua acordo escrito com a empresa 

com outros termos pré-estabelecidos pelas partes. 

§ 2º - A quitação das horas do banco acima referido deverá obedecer ao critério estabelecido na 

CLT; 

§ 3º - As empresas que em circunstâncias diferenciadas, tiverem necessidade de implementarem 

um maior número de horas no banco conforme limite acima, poderão em comum acordo com o 

sindicato Laboral elaborar Acordo Particular de Trabalho. 


